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Processo Administrativo n°. 065/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 064/2018 

Termo de Contrato n° 064/2018, por 
Dispensa de Licitação n° 031/2018, para 
prestação de serviços de elaboração de 
cálculos trabalhistas, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e a Pessoa Física de José Ricardo Menezes 
Neto, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, 1ocalí7ado na Praça Rui Barbosa, n° 252, Centro, Boa 
Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu Prefeito 
Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 
122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 
denominado CONTRATAN CE e a Pessoa Física de José Ricardo Menezes Neto, portador do 
RG n°. 1193596 SSP BA e CPF n°. 084.123.405-15, residente à Praça Presidente Costa e Silva, n°. 
35-A, Loteamento Presidente Costa e Silva, Itaberaba - Ba., CEP: 46.880-000, doravante 
denominado CONTRATADO, pelo presente Contrato têm entre si ajustado o que segue: 

FUNDAMENTOS: 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93, demais 
normas legais pertinentes e o Processo Administrativo n°. 065/2018 de Dispensa de Licitação n° 
031/2018, que passa a fazer parte integrante deste, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de elaboração de cálculos para 
conferência em face dos cálculos originais, dos processos trabalhistas que tramitam na Vara do 
Trabalho de Itaberaba-BA, onde o Município de Boa Vista do Tupim figura como reclamado, com 
quantidade estimada de até 35 (trinta e cinco) processos, pelo período de março à dezembro de 
2018, conforme segue: 

Quantidade de Processos Valor Unitário por Processo Valor Total Estimado 

35 R$ 200,00 R$ 7.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR, DO CONTRATO E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 - DA VIGÊNCIA: 
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A vigência do presente instrumento será de março a dezembro de 2018, compreendidos entre 
01/03/2018 a 31/12/2018. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com 
a outra, salvo os pagamentos devidos. 

2.2 -DO VALOR: 

O valor total estimado do presente contrato é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e serão pagos pela 
Prefeitura através do orçamento vigente, correspondendo a R$ 200,00 (duzentos reais) por 
processo analisado. 

2.3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago conforme prestação dos serviços, no valor e 
condições estabelecidas neste contrato, com apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e as 
seguintes certidões (dentro de seu período de validade): 

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal); 

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

- Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado 
em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias: 

02.04.01 	Secretaria Municipal de Administração 
2008 	Desenvolvimento e Manutenção da  Sec.  Municipal de Administração 
33.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte 00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada se obriga à: 

4.1 — Responsabiii7ar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada. 

4.2 - Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

4.3 — Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

7.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado o 
contraditório e pleno defesa, nos casos do artigo 78, Incisos I, XII e XVII e 5 Único do referido 
artigo da Lei ri° 8.666/93 e suas alterações. 

7.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a administração. 

7.1.3 - Judicial, nos termos da legislação; 

7.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se 
apurem eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES E MODIFICAÇÕES: 

8.1 — Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato, nem modificação sem 
a devida autorização da Contratante. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 — A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danos 
causados à CONTRATANTE, ou a terceiros. 

9.2 — A CONTRATADA é responsável pela execução do objeto do presente contrato, obrigando-
se, portanto, ao cumprimento das disposições legais referente à legislação. 

9.3 — A prestação de serviços objeto desta contratação deverá ser acompanhado pela Secretaria 
Municipal de Administração, na pessoa da Sr.' Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de 
Aragão ou a quem esta delegar, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades nos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1 - Fica expressamente proibido a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
dos serviços contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, 
a exclusivo juízo do MUNICÍPIO, este possa aceitar quaisquer das situações aqui mencionadas, o 
que será forma1i7ado por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1 - O Regime de execução deste contrato é direta e empreitada por Preço Unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 



E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duas vias de igual teor e forma, com 
um só efeito na presença de duas testemunhas, que mbém o as 

Boa Vista do Tupim, 20 de fevereiro de 2018. 

elder
i 
 I • igirr. 

Pref ito • ci al 

 

L'José Ricardo M9fiezes Neto 
CPF n°. 084423.405-15 
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12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento, renunciando desde já, os demais. 

Testemunhas: 

CPF:  y36_ Oio. qox:  
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